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FACULDADE DE DIREITO 

COLEGIADO DO CURSO DE DIREITO 

 
PLANO DE ENSINO 

1. IDENTIFICAÇÃO 
 

COMPONENTE CURRICULAR: DIREITO PENAL II  

UNIDADE OFERTANTE: FADIR 

CÓDIGO DA DISCIPLINA:  PERÍODO/SÉRIE: 10 TURMA: A 

CARGA HORÁRIA NATUREZA 

TEÓRICA 
30 hs 

TOTAL: 
 

OBRIGATÓRIA: ( x ) 
OPTATIVA: (  ) 

PROFESSOR(A): Dr. EDIHERMES MARQUES COELHO 
ANO/SEMESTRE: 2021/2 

OBSERVAÇÕES: Aulas síncronas - Terça-feira, 08:00- 09:40 

 

2. OBJETIVOS 

Esta disciplina é focada na abordagem da criminologia sobre os aspectos sociológicos, filosóficos e de 
política criminal, possibilitando-se uma intersecção com outras áreas do conhecimento e com o contexto 
interdisciplinar. Seus objetivos são: 

I - entender a história da criminologia;  

II - compreender a distinção entre as abordagens da criminologia tradicional e da criminologia crítica; 

III - discutir questões contemporâneas de criminologia. 

 

3. EMENTA 

História das punições e primórdios da criminologia. Lombroso e os pensamentos criminológicos do 
início do século XX. Criminologia Tradicional. Criminologia crítica. 

 

4. JUSTIFICATIVA 

Parte-se da constatação de Luigi Ferrajoli de que o Direito permanece em constante crise, consistente no 
distanciamento entre o ordenamento normativo e a realidade social, e entre normatividade e 
operacionalidade jurídica. Ferrajoli aborda o o Direito Penal como e suas punições como um mal 
necessário, preconizando as máximas garantias possíveis com as mínimas punições plausíveis. 

Em virtude disso, o estudo e análise dos temas pertinentes à Criminologia deve ser pautado pela busca 
da aproximação crítica entre normatividade (abstrata) e realidade. Para tanto, é preciso entender as 
questões criminológicas em sua complexidade trans e interdisciplinar. 
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No mesmo sentido, importa instrumentalizar aos discentes a junção da acumulação de conhecimento 
técnico com o desenvolvimento de suas capacidades hermenêuticas e de suas capacidades/habilidades de 
raciocínio. 

 

5. PROGRAMA/CRONOGRAMA 

 

Conteúdo das Aulas/Atividades Cronograma 

Parte Geral 

1. Aspectos históricos da Criminologia 1ª semana 

2. Lombroso e os pensamentos do 
início do Século XX 

2ª semana 

3. Criminologia Tradicional 3ª e 4ª semanas 

4. Criminologia Crítica 5ª a 7ª semana 

1ª avaliação  

5. Questões contemporâneas de 
Criminologia 

9ª a 15ª semana 

2ª avaliação  

 

6. METODOLOGIA 

A disciplina Direito Penal II será desenvolvida utilizando-se de três recursos principais: aulas presenciais; 
atividades através da plataforma Microsoft Teams ou outra plataforma a ser definida com a turma; e 
grupo de whatsapp, para disponibilização de atividades de fixação e monitoria.  

 

7. AVALIAÇÃO 

 

As avaliações regulares serão divididas em: 

1 Prova escrita (50 pontos) e 1 ensaio final individual (50 pontos). 

 

A avaliação de recuperação consistira em uma prova de mista (questões objetivas e dissertativas) sobre 
toda a matéria desenvolvida na disciplina. 
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9. APROVAÇÃO 

Aprovado em reunião do Colegiado realizada em: ____/______/______ 

Coordenação do Curso de Graduação em: _______________________________________________ 

 

 


